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Regulamento do concurso para escolha das 

Soberanas da Terceira Idade  Município de Tapera - RS

O Prefeito Municipal de Tapera, Estado do Rio Grande do Sul, OSVALDO HENRICH FILHO, no uso das atribuições legais que lhe são concedidas, torna público e faz saber o Edital de realização do Concurso das Soberanas da Terceira Idade do Município de Tapera - RS.

DO CONCURSO
O presente regulamento estabelece as diretrizes para a realização do Concurso Soberanas da Terceira Idade do Município de Tapera – 70 anos para eleger a corte: Rainha, 1ª e 2ª princesas e Simpatia da Terceira Idade do  Município de Tapera - RS

 O mandato das eleitas será de 03 (três) anos consecutivos.
O concurso acontecerá dia 31 de Outubro de 2025, às 19h30min, no Auditório do Centro de Eventos de Tapera/RS. 
As candidatas eleitas comporão a Corte das Soberanas da Tereceira Idade e representarão o Município em eventos e programações solenes e oficiais, mediante convites e aprovação da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, responsável pela coordenação da Corte. 
A candidata eleita, quando em exercício de suas funções ou fora delas, deverá manter boa conduta social, prezando tanto pela sua imagem quanto pela imagem do Município.

As soberanas só poderão participar de eventos com traje oficial, mediante ciência e autorização da Administração Municipal através da Secretaria responsável.
A corte eleita não terá qualquer vínculo empregatício, nem retribuição pecuniária, pela tarefa de promoção e divulgação dos eventos, devendo, inclusive, cederem todos e quaisquer direitos de suas imagens para divulgação. 

As despesas com salão de beleza (penteado e maquiagem), alimentação, transporte e hospedagem das soberanas para participação nos eventos oficiais, serão custeadas pela Administração Municipal e, quando AUTORIZADAS, não comportarão EXIGÊNCIAS OU RESTRIÇÕES descabidas, já em eventos não oficiais, cada uma se responsabilizará por esses custos.

O Concurso Soberanas da Terceira Idade de Tapera – 70 anos será um evento público e com acesso gratuito.
Os familiares e torcidas para as candidatas terão lugares marcados (reservados) no auditório do Centro de Eventos.
 As torcidas podem se manifestar em momentos solicitados pelo mestre de cerimônias e somente quando a sua representante estiver desfilando. 
Caso as torcidas interfiram negativamente no andamento do concurso e/ou prejudiquem as demais candidatas, a sua candidata perderá 10 pontos e não serão aceitas contestações.
Não serão permitidas cornetas ou instrumentos sonoros que atrapalhem o andamento do concurso.
Não será permitido o uso de papel picado ou outros materiais que deixem o local sujo no auditório e dependências do Centro de Eventos. 
A Comissão Organizadora bem como a Secretaria responsável, se eximem de qualquer responsabilidade financeira que não esteja contemplada neste regulamento.    

 As Senhoras/ Candidatas inscritas receberão preparação e todo o apoio com  orientações gerais sobre o concurso, ensaios para o desfile, ensaios para apresentação pessoal, dicas de roupas e quaisquer orientações para esclarecer dúvidas através da coordenadora Kelly Lopes - Assessoria e Eventos. 
O Concurso está aberto para todas as Senhoras de 60 anos mais (Idade considerada “terceira idade” de acordo com o Estatuto dos Idosos) da cidade e interior do município de Tapera/RS e a inscrição para o concurso é gratuita, condicionando-se à aceitação deste regulamento.          
Fica determinado que a produção e coordenação geral do Concurso Soberanas de Tapera – 70 anos será realizada pela Empresa Kelly Lopes - Assessoria e Eventos de Tapera, CNPJ: 48.352.287-0001-45, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 500 - Bairro Progresso, no município de Tapera/RS, representada por sua diretora Kelly Cristina Lopes, que apresentará o planejamento para para análise e definições conjuntas com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
3 .  DAS  INSCRIÇÕES: 
3.1 - PERÍODO DE INSCRIÇÕES:

Dia 05/ 09/ 2025 - 14h - ABERTAS AS INSCRIÇÕES

 Dia 05/ 10/ 2025 - 14h - ENCERRADAS AS INSCRIÇÕES 

3.2 -  Para participar do Concurso Soberanas da Terceira Idade de Tapera – 70 anos, as candidatas que preencherem os requisitos e aceitarem os termos:

Todas a Senhoras da cidade e interior do município de Tapera, com idade mpiima de 60 anos, são convidadas a participar podendo se inscrever de forma particular, representando Grupos, Entidades, Empresas e/ou Comunidades do Interior do Município.
As candidatas não podem ter parentesco com Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários ou Diretores da Administração Municipal ou ainda com Vereadores de Tapera.
Residir em Tapera, no mínimo há 3 (três) anos, mediante comprovante de residência.
   Não ter sido Soberana em nenhuma das edições anteriores do concurso;

Concordar em participar dos eventos oficiais do Município com o Traje Oficial, a ser disponibilizado pela Administração Municipal, cuidando e zelando-o, como patrimônio público. 
Anexar na ficha de inscrição: comprovante residência e cópia da carteira de identidade
 As interessadas em participar, bem como as grupos/ empresas/ entidades que desejarem indicar uma candidata, poderão contactar diretamente com a coordenadora Kelly Lopes (99158-6700), para indicações e orientações.
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS JURADOS:
	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	APRESENTAÇÃO PESSOAL, DESFILE, DESENVOLTURA, SIMPATIA, CARISMA 
	ITENS A SEREM AVALIADOS DIA 31/10/2025.

	TOTAL
	100 PONTOS


TRAJES PARA O CONCURSO:

5.1 - O  traje (roupas) para o concurso é “social” (vestidos ou saias longas) e correm por conta de cada participante. Assim como as despesas de salão de beleza. 
APURAÇÃO DAS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO
1ª NOTA MAIS ALTA - RAINHA

2ª NOTA MAIS ALTA - 1ª PRINCESA

3ª NOTA MAIS ALTA - 2ª PRINCESA

4ª NOTA MAIS ALTA - SIMPATIA

DA PREMIAÇÃO:

6.1 As vencedoras do concurso receberão a seguinte premiação: 

Rainha: FAIXA e R$ 300,00
1ª Princesa - FAIXA e R$ 200,00
2ª Princesa - FAIXA e R$ 150,00 
 Simpatia - FAIXA e R$ 100,00
JURADOS:

7.1 Os Jurados do Concurso serão definidos pela Comissão Organizadora sendo: 

Pessoas que conheçam trabalhos com Idosos e experiência em outros concursos
Não ter parentesco com as candidatas e/ou empresas/entidades representadas

Ter o compromisso de julgar de modo imparcial as participantes.
As notas são pessoais e não caberão recursos
DIREITOS DE IMAGEM
8.1 As candidatas autorizam a ampla divulgação de seus nomes, imagens e vídeos, capturados durante todas as etapas do concurso, incluindo ensaios e desfiles, em caráter definitivo. 

8.2 Esta autorização permite a reprodução e transmissão dessas imagens e vídeos, em número ilimitado de vezes e por tempo indeterminado, nos meios de comunicação, incluindo televisão, rádio, internet, mídias sociais, impressos, publicações online e offline, sem a necessidade de prévia aprovação ou compensação financeira.

8.3 As candidatas declaram que possuem plenos direitos sobre suas imagens e vídeos e que não estão infringindo direitos de terceiros com esta autorização. Além disso, renunciam a qualquer reclamação, processo ou compensação relacionada à utilização de suas imagens e vídeos, conforme descrito nesta cláusula.

8.4 Esta autorização de direitos de imagem é concedida de forma voluntária e sem coação, reconhecendo as candidatas que a assinatura na ficha de inscrição confere aceitação do presente regulamento e da cláusula de direitos de imagem aqui apresentada.

8.5 As autorizações descritas acima não implicam em qualquer obrigação de divulgação ou de pagamento de qualquer quantia por parte da realizadora.

CASOS OMISSOS
9.1  Qualquer situação não prevista neste regulamento será decidida pela Comissão Organizadora do evento, cuja decisão será final e irrecorrível

9.2 A Comissão Organizadora do Concurso Soberanas da Terceira Idade de Tapera – 70 anos,  reserva-se ao direito de efetuar alterações neste regulamento, se necessário, para garantir o bom andamento do concurso e para resolver eventuais problemas ou situações imprevistas. Todas as alterações serão comunicadas às candidatas de forma clara e transparente e publicadas nas redes sociais da Prefeitura de Tapera/RS.
ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO

A assinatura da candidata na ficha de inscrição confere aceitação do presente regulamento do Concurso Soberanas da Terceira Idade de Tapera – 70 anos. Ao assinar a ficha de inscrição, a candidata reconhece ter lido, compreendido e concordado com todas as regras, critérios e disposições estabelecidos neste regulamento.
Tapera, 05 de Setembro  de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

KELLY LOPES - ASSESSORIA E EVENTOS                   
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